
GABINETE DA PREFEITA

 
 

LEI 2.469/2020, DE 14 DE JULHO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE O SUAS (SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ-CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe asseguradas pela a legislação em vigor, FAZ SABER 
que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

Art. 1º - A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, 
realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. 

 
Art. 2º - A Política de Assistência Social do Município de Canindé tem por objetivos: 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: 
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; e, 
II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de 
vitimizações e danos; 
III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais; 
IV- participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle de ações em todos os níveis; 
V- primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de Assistência Social em cada esfera de governo; e, 
VI- centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, programas e projetos, tendo como base o território. 

Parágrafo único - Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais visando universalizar a 
proteção social, atender às contingências sociais e promover a universalização dos direitos sociais. 

 
CAPÍTULO II  

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES  
 

SEÇÃO I  
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 3º A política pública de assistência social rege-se pelos seguintes princípios:  

I-universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem 
discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória da sua condição; 
 
II- gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; 
 
III- integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio de conjunto articulado de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais; 
 
IV- intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais políticas e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça; 
  
V- equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação de 
vulnerabilidade e risco pessoal e social. 
 
VI- supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 
rentabilidade econômica; 
VII- universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; 
 
VIII- respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, 
vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade; 
 
IX- igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 
 
X- divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para 
sua concessão. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

*** *** 

LEI Nº 2.470/2020, DE 14 DE JULHO DE 2020. 
 

EMENTA: Autoriza o Município de Canindé a participar do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos 
da Região do Sertão Central 2 e ratifica o Protocolo de Intenções firmado pelos municípios de Canindé, Boa 
Viagem, Caridade, Itatira, Madalena e Paramoti, e dá outras providências  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe asseguradas pela a legislação em vigor, FAZ SABER 
que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a formalizar a participação do Município de Canindé no Consórcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região do Sertão Central 2, ratificando o Protocolo de Intenções anexo a esta lei, firmado pelos municípios de Canindé, Boa Viagem, 
Caridade, Itatira, Madalena e Paramoti, com a finalidade de instituir Consórcio Público, sob a forma de associação pública autárquica, com personalidade jurídica 
de direito público, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e do Decreto nº 6.017/2007. 
 

Parágrafo Único – A finalidade do consórcio é a formação de uma organização associativa pública para o desenvolvimento de políticas, programas, 
projetos e serviços públicos de interesse regional e local de todos os consorciados, para o planejamento, a coordenação e a execução de atividades comuns que 
interessem aos municípios participantes, especialmente no que diz respeito ao manejo de resíduos sólidos. 

 
Art. 2° - O Estatuto Social do Consórcio disporá sobre a organização e o funcionamento de cada um dos seus órgãos constitutivos. 

  
Art. 3° - Os municípios consorciados poderão ceder servidores públicos ao Consórcio, na forma e condições estabelecidas no Protocolo de Intenções, 

obedecida a legislação específica de cada ente consorciado. 
 

Art. 4º - O valor dos recursos financeiros necessários ao cumprimento do Contrato de Rateio do Consórcio, previsto no art. 8º da Lei Federal nº 11. 
107/2005 e art. 13 do Decreto nº 6.017/2007, deverá estar consignado em rubrica específica nas leis orçamentárias vigentes dos municípios consorciados. 
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§ 1º. O Contrato de Rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações orçamentárias que o suportam. 
 
 § 2º. É vedada a aplicação de recursos transferidos por meio de rateio para o atendimento de despesas genéricas, contrapartida de transferência 
voluntária ou operação de crédito. 
 
 § 3º. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, e o Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas 
no Contrato de Rateio, desde que adimplentes com suas obrigações contratuais. 
 
 § 4º. Com o objetivo de permitir aos municípios consorciados o atendimento das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/00), o Consórcio deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas dos municípios consorciados todas as despesas realizadas 
com os recursos transferidos em virtude de Contrato de Rateio, de forma que possam ser contabilizadas e prestadas as contas de cada ente que o integra, na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades, programas ou projetos atendidos. 
 
 § 5º. Poderá ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o município consorciado que não consignar em sua legislação orçamentária ou 
em créditos adicionais, as dotações orçamentárias suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de Contrato de Rateio. 
 

Art. 5° - Para atender as despesas decorrentes da execução desta lei, serão utilizados recursos provenientes de dotação orçamentária do orçamento 
vigente que, caso insuficientes serão autorizadas mediante crédito suplementar, e se não previstos, por crédito especial, na forma da lei. 

 
Art. 6º - A retirada do município do Consórcio Público dependerá de pedido formal do Prefeito Municipal na Assembleia Geral, obedecidas as 

disposições do Protocolo de Intenções e do Estatuto Social do Consórcio. 
 
Parágrafo Único. Os bens destinados ao Consórcio Público pelo consorciado que se retira, somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de 

expressa previsão no Contrato de Consórcio Público ou no instrumento de transferência ou alienação. 
 
Art. 7º - A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificando mediante lei por todos 

os entes Consorciados. 
 
Art. 8º - Aplicam-se ao Consórcio Público as normas gerais da Constituição Federal e Estadual, as regras específicas da Lei Federal nº 11.107, de 06 

de abril de 2005, as disposições regulamentares do Decreto Federal nº 6.017/2007, de 17 de janeiro de 2007 e as demais legislações pertinentes, naquilo que 
couber. 

 
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Canindé/CE, 14 de Julho de 2020. 

 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  

Prefeita Municipal 
 

Originário do Projeto de Lei Nº 009/2020, de 30  de Junho de 2020, de autoria do Poder Executivo. 

	
DECRETO

DECRETO Nº 033, DE 13 DE JULHO DE 2020.  
                                                                               

Cria o Grupo Institucional do Poder Público - GIPP, constituído por representantes das Secretarias e 
demais órgãos responsáveis por políticas públicas necessárias para assegurar as condições adequadas de 
moradia para famílias atendidas pelo Programa Minha Casa, Minha Vida. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso de suas atribuições legais, cria o Grupo 
Institucional do Poder Público - GIPP, constituído por representantes das Secretarias e demais órgãos, conforme previsto na Portaria nº 464 do Ministério das 
Cidades, de 25 de julho de 2018.  
 
DECRETA: Art. 1º – Fica instituído o Grupo Institucional do Poder Público - GIPP, constituído por representantes das Secretarias e demais órgãos 
responsáveis por políticas públicas necessárias para assegurar as condições adequadas de moradia, incluindo habitação, educação, saúde, assistência social, 
transporte, geração de trabalho e renda, limpeza, iluminação, segurança pública, entre outras, conforme previsto na Portaria nº 464 do Ministério das Cidades, 
de 25 de julho de 2018. Art. 2º - O Grupo Institucional do Poder Público - GIPP ora instituído, deverá atuar como agente apoiador do Trabalho Social e 
interlocutor das demandas existentes no Empreendimento Residencial Frei Lucas Dolle durante a execução do referido projeto, conforme determinações 
contidas na Portaria nº 464/2018 do Ministério das Cidades. 
 
Art. 3º - O Grupo Institucional do Poder Público - GIPP será constituído pelos seguintes órgãos e representações:   
I - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano – Fábia de Sales Nogueira; 
II - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - Francisco de Sousa Rocha; 
III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo - Maria do Socorro Rocha Bastos; 
IV – Secretaria de Desenvolvimento da Cidadania, Segurança e Transporte – José Sergio Dias Pereira; 
V - Coordenadoria de Habitação - Maria José Soares de Castro; 
VI - Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) II Palestina – Patrícia Almeida Mendonça; 
VII - Centro de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS) - Raimundo José Alves de Araújo; 
VIII - Escola Coronel Adauto Bezerra – Francisca Celene Nunes Soares; 
IX - Centro de Educação Infantil Raimundo Sousa Laurindo – Maria de Fatima Alves de Abreu; 
X - Unidade Básica de Saúde – Rebeca Nogueira Rebouças; 
XI - Unidade de Pronto Atendimento Irmã Judite Diniz - Jaqueline Maria Victor Costa;  
XII - Sociedade Hospitalar São Francisco - João Paulo Teixeira Paulino; e 
XIII – Fundação de Cultura e Esporte – Luciana Coelho da Silva. 
Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete da Prefeita Municipal de Canindé, 13 de julho de 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de 
Canindé/CE 
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PORTARIA Nº 247-A/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I - EXONERAR a Senhora MARIA DE FÁTIMA ALVES DE ABREU, brasileira, inscrita no CPF nº 165.474.543-
04, residente e domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO, nível CPED, integrante 
da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria 
entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 01 DE JULHO DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 247-B/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I - NOMEAR o Senhor FRANCISCO JANIO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF nº 021.155.373-
51, residente e domiciliado no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
nível CPED, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 
2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 01 DE JULHO DE 2020. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 258/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – NOMEAR coletivamente os servidores abaixo relacionados, dos cargos de provimento em comissão integrantes da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 09 DE JULHO DE 2020. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 

CARGO SÍMBOLO NOME CPF 

COORD. PEDAGÓGICO CPED KARLA LUCIANNY UCHOA PORTO 023.914.703-04 

COORDENAÇÃO DE RECURSOS 
MATERIAIS  

COORD SINEZIO RODRIGUES DE SÁ NETO 038.536.253-63 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
GABINETE DA PREFEITA ATO Nº 18/2020 DE 06 DE JULHO DE 2.020. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé.  RESOLVE:  Art. 1° - Conceder pensão 
previdenciária, fundamentado no art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, bem como Emenda Constitucional nº 41/03 e da Lei 1.190/92, que instituiu o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Canindé e Lei 1.918/2006, que instituiu o Instituto de Previdência do Município de Canindé, e 
demais legislação pertinentes. Para Sra. MARIA SIMONE HONÓRIO SOUTO, cpf 358.422.453-53, na condição de companheira do ex-segurado, Sr. 
ANTÔNIO RAQUEL DA SILVA, cpf 045.468.143-72, inscrito sob matrícula nº 4529, era ocupante do cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde do 
Município de Canindé, falecido em 26.10.2019. Conceder a pensão a partir de 26 de outubro de 2.019, sendo o total dos proventos fixados no valor mensal de 
R$ 1.906,18 (Um mil, novecentos e seis reais e dezoito centavos). 

Vencimentos: R$     1.045,00 

Ats 21% R$        209,58 

GITQ 50% R$        499,00 

Insalubridade 20% R$        199,60 

Total: R$     1.906,18  

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 06 de Julho de 2.020. 
 

Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes                 Ilane Karise Barbosa Cunha 
Prefeita Municipal                                         Presidente – IPMC 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 036/2020 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SR. EDILSON 
RODRIGUES XIMENES, SECRETÁRIO MUNICIPAL; CONTRATADO: ANTONIO LUCAS ALMEIDA BARROSO; CARGO: ORIENTADOR 
SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/07/2020 A 
31/12/2020. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/07/2020 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 037/2020 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SR. EDILSON 
RODRIGUES XIMENES, SECRETÁRIO MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIA ERIVANIA ABREU GOMES; CARGO: AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
01/07/2020 A 31/12/2020. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/07/2020 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 038/2020 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SR. EDILSON 
RODRIGUES XIMENES, SECRETÁRIO MUNICIPAL; CONTRATADO: JAMISON DE SOUZA AMARAL; CARGO: ARQUIVISTA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/07/2020 A 31/12/2020. 
DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/07/2020 
 

*** *** 
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FUNDAÇÃO DE CULTURA E ESPORTE 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E PATRIMÔNIO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2020 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
PATRIMÔNIO DE CANINDÉ– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
PATRIMÔNIO –SR. RÔMULO LAURENIO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO; CONTRATADO: DANIEL DO NASCIMENTO GOMES - 
FUNÇÃO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS/PROFESSOR DE MUSICA, LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 
DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 02/03/2020 A 31/12/2020. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 02/03/2020 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E PATRIMÔNIO – 
EXTRATO DO  CONTRATO Nº 002/2020 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA FUNDAÇÃO  MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
PATRIMÔNIO DE CANINDÉ– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
PATRIMÔNIO –SR. RÔMULO LAURENIO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO; CONTRATADO: MARILDO DA CRUZ GOMES- 
FUNÇÃO: AUXILIAR ESPORTIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 27/06/2020 A 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 27/06/2020 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E PATRIMÔNIO – 
EXTRATO DO   CONTRATO Nº 003/2020 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA FUNDAÇÃO  MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
PATRIMÔNIO DE CANINDÉ– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
PATRIMÔNIO –SR. RÔMULO LAURENIO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO; CONTRATADO: FRANCISCO JAIRO BEZERRA DE 
SOUSA - FUNÇÃO: AUXILIAR ESPORTIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 27/06/2020 A 31/12/2020 DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 27/06/2020 DATA DA ASSINATURA DO 
ATO ADMINISTRATIVO: 27/06/2020 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E PATRIMÔNIO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2020 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA FUNDAÇÃO  MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
PATRIMÔNIO DE CANINDÉ– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
PATRIMÔNIO –SR. RÔMULO LAURENIO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO; CONTRATADO: FRANCISCO MARCOS SILVA 
BARROS - FUNÇÃO: AUXILIAR ESPORTIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 27/06/2020 A 31/12/2020. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 27/06/2020 
 

SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 335/2020. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 205/2020, de 04 de maio de 2020, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO as PORTARIAS DE AFASTAMENTO 
PARA FINS POLÍTICOS, discriminadas sob os N°s. 301/2020, 302/2020, 303/2020, 304/2020, 305/2020,306/2020, 307/2020, 308/2020, 318/2020, 319/2020, 
320/2020, 321/2020, 322/2020, 323/2020, 324/2020 e 325/2020, referentes, respectivamente, aos servidores MARCOS CÉSAR ARAÚJO ALENCAR, 
DEWID ABREU PINHEIRO, MARIA EDILENE ABREU COSTA, JOSÉ EVELTON XAVIER COELHO, ANTONIO SERGIO BARBOSA DA 
SILVA, KARLINDA CIDIO MENDES COELHO, CRISTINA CAVALCANTE SILVA, ANTONIA NOÉLIA AGOSTINHO BASTOS, JUCILEIDE 
OLIVEIRA DE MOURA, VALDIZIA OLIVEIRA DE LIMA ALMEIDA, ARLEÍSE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, FRANCISCO 
MARDÔNIO ALVES ABREU, ANTONIO CLAUDIO COELHO DIAS. CONSIDERANDO a promulgação da EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 107, 
DE 2 DE JULHO DE 2020, que modifica a(s) data(s) do pleito eleitoral no ano em vigência.  CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 161/2020, formulado 
pelo PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO. R E S O L V E, revogar as PORTARIAS DE AFASTAMENTO PARA FINS POLÍTICOS, N°s. 301/2020, 
302/2020, 303/2020, 304/2020, 305/2020, 306/2020, 307/2020, 308/2020, 318/2020, 319/2020, 320/2020, 321/2020, 322/2020, outrossim, formalizar o retorno 
dos servidores amparados por àqueles expedientes, às suas atividades laborais, a partir da publicação do Ato Administrativo em tela.  CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de JULHO de 2020. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONTRATO N° 20200415001 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20190327014. Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA SEREM 
OFERTADAS E DISTRIBUÍDAS AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR UM PERÍODO 03 MESES, QUE SÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE CANINDÉ – CEARÁ. O presente instrumento tem por objeto proceder a 
inclusão da fonte de recurso 1122000000, PNAE, para todos as dotações constantes no termo de contrato 20200415001 conforme cláusula 9.1 do mesmo. 
Signatários: Secretaria de Educação do Município de Canindé/CE, representada pelo Sr. JOSÉ KLEDEON PAULINO VIANA. Data do Apostilamento: 10 de 
julho de 2020. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – AVISO DE PROSSEGUIMENTO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2020-
TP. A Presidente da Comissão de Licitação de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, decorreu in albis o prazo para interpor 
recurso contra a decisão da comissão que julgou os documentos de habilitação da TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020-TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA UBS SANTA LUZIA II – DSITRITO SEDE DA VILA – DISTRITO CAPITÃO 
PEDRO SAMPAIO, E AINDA, REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF – PEDRO BRAGA FILHO – DISTRITO DE IGUAÇU, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. Fica marcada a sessão de prosseguimento para o próximo dia 16 de 
julho de 2020 às 09h00min. Lia Vieira Martins - Presidente da Comissão de Licitação. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Aviso de Homologação. Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2020-CP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO AMARO DE SOUSA, INCLUINDO QUADRA POLIESPORTIVA NO DISTRITO DE 
SALITRE, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. Vencedor: FELIPE HENRIQUE SILVA, inscrita no CNPJ N° 24.400.680/0001-12 com o 
valor de R$ 131.704,27 (cento e trinta e um mil, setecentos e quatro reais e vinte e sete centavos). Homologo a Licitação na forma da Lei 8.666/93 – SR. JOSÉ 
KLEDEON VIANA PAULINO – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO. Canindé/CE, 09 de JULHO de 2020. 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNCÍPIO DE CANINDÉ, ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA RAMOS, no uso de suas atribuições legais e considerando 
tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação nº 024.2020/2020-DL, fundamentada no DECRETO 
MUNICIPAL Nº 012/2020 DE 24 DE MARÇO DE 2020 C/C ARTIGO 4º, CAPUT, DA LEI FEDERAL Nº 13.979 DE 06 DE FEVEREIRO 2020 C/C MEDIDA 
PROVISÓRIA 926 DE 20 DE MARÇO DE 2020 C/C O ARTIGO 24º, INCISO IV DA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DEMAIS 
NORMATIVAS RELATIVAS À MATÉRIA, para AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAL PERMANENTE, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DE EMERGÊNCIA DO CENTRO DE INERNAÇÃO COVID – 19, VOLTADO PARA O TRATAMENTO DE PESSOAS 
ACOMETIDAS PELA DOENÇA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, em favor da 
empresa: GASOMEX – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO E ELETRONICOS LTDA, com valor total de R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 2.096 - Ações de Enfrentamento da Emergência da COVID-19. Classificação econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE / 1214000000 – Transferência SUS Bloco de Custeio. Assim, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, vêm 
comunicar sobre todo o teor da presente declaração, e assim será procedida a devida ratificação. 
 

CANINDÉ-CE, 10 de julho de 2020. 
ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA RAMOS 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNCÍPIO DE CANINDÉ, ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA RAMOS, vem no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o que determina o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente processo administrativo, RATIFICAR a 
declaração da Dispensa de Licitação nº 024.2020/2020-DP com Fundamento Legal: DECRETO MUNICIPAL Nº 012/2020 DE 24 DE MARÇO DE 2020 C/C 
ARTIGO 4º, CAPUT, DA LEI FEDERAL Nº 13.979 DE 06 DE FEVEREIRO 2020 C/C MEDIDA PROVISÓRIA 926 DE 20 DE MARÇO DE 2020 C/C O 
ARTIGO 24º, INCISO IV DA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DEMAIS NORMATIVAS RELATIVAS À MATÉRIA, e suas alterações, 
que tem como objeto a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAL PERMANENTE, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE 
EMERGÊNCIA DO CENTRO DE INERNAÇÃO COVID – 19, VOLTADO PARA O TRATAMENTO DE PESSOAS ACOMETIDAS PELA 
DOENÇA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, em favor da empresa: GASOMEX – 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO E ELETRONICOS LTDA, com valor total de R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil reais). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 2.096 - Ações de Enfrentamento da Emergência da COVID-19. Classificação econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE / 1214000000 – Transferência SUS Bloco de Custeio; determinando que se proceda à publicação do devido extrato. 

CANINDÉ-CE, 10 de julho de 2020. 
 

ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA RAMOS 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Secretário de Educação do Município de CANINDÉ, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação nº. 024.2020/2020-DP, que tem 
como objeto a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAL PERMANENTE, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE 
EMERGÊNCIA DO CENTRO DE INERNAÇÃO COVID – 19, VOLTADO PARA O TRATAMENTO DE PESSOAS ACOMETIDAS PELA 
DOENÇA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, em favor da empresa: GASOMEX – 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO E ELETRONICOS LTDA, com valor total de R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil reais). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 2.096 - Ações de Enfrentamento da Emergência da COVID-19. Classificação econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE / 1214000000 – Transferência SUS Bloco de Custeio; Fundamento Legal: DECRETO MUNICIPAL Nº 012/2020 DE 24 DE 
MARÇO DE 2020 C/C ARTIGO 4º, CAPUT, DA LEI FEDERAL Nº 13.979 DE 06 DE FEVEREIRO 2020 C/C MEDIDA PROVISÓRIA 926 DE 20 DE 
MARÇO DE 2020 C/C O ARTIGO 24º, INCISO IV DA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DEMAIS NORMATIVAS RELATIVAS À 
MATÉRIA. Declaração de Dispensa de Licitação emitida e ratificada pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE a Sra. ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA 
RAMOS. 

 
CANINDÉ-CE, 10 de julho de 2020. 

 
ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA RAMOS 

SECRETÁRA DE SAÚDE 
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